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R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Juíza Federal Convocada Leila Paiva:

 

Trata-se de ação destinada a viabilizar a extinção de crédito tributário,
mediante a dação de bens imóveis em pagamento, bem como o depósito judicial de 3% do
faturamento mensal.

 

A r. sentença (ID 3392116) indeferiu a petição inicial, sob o fundamento de
que “não é possível a concessão de moratória/parcelamento judicial nos termos

.pretendidos, por absoluta ausência de previsão legal”

 

Nas razões de apelação (ID 3392118), a autora requer a reforma da r.
sentença, para o reconhecimento de interesse processual e o retorno à origem, para
julgamento do mérito.

 

Contrarrazões (ID 3392125).

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

A Senhora Juíza Federal Convocada Leila Paiva:

 

O Código Tributário Nacional (destaque não original):

 

“Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

(...)
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XI – a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas
”em lei.

 

Trata-se de norma geral de eficácia limitada. Depende de lei que a
regulamente.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO
TERRITORIAL RURAL-ITR. DAÇÃO EM PAGAMENTO. IMÓVEL RURAL. ART. 535, II,
DO CPC. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE DA SÚMULA
7/STJ.

1. Não se configurou a ofensa ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, uma vez
que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal
como lhe foi apresentada.

2. O artigo 156, inciso XI, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei
Complementar n.º 104/2001, possibilita a extinção do crédito tributário por meio da
dação em pagamento em bens imóveis; contudo, há necessidade de norma que
regulamente a questão. É manifesta a impossibilidade do Poder Judiciário atuar como
legislador infraconstitucional, sob pena de ferir o princípio da separação de poderes.

(...)

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1431546 / PE, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda
Turma, julgado em 15/05/2014, DJe 20/06/2014)
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DAÇÃO EM PAGAMENTO DE BEM IMÓVEL (CTN, ART.
156, XI). PRECEITO NORMATIVO DE EFICÁCIA LIMITADA.

1. O inciso XI, do art. 156 do CTN (incluído pela LC 104/2001), que prevê, como
modalidade de extinção do crédito tributário, "a dação em pagamento em bens imóveis,
na forma e condições estabelecidas em lei", é preceito normativo de eficácia limitada,
subordinada à intermediação de norma regulamentadora. O CTN, na sua condição de
lei complementar destinada a "estabelecer normas gerais em matéria de legislação
tributária" (CF, art. 146, III), autorizou aquela modalidade de extinção do crédito
tributário, mas não a impôs obrigatoriamente, cabendo assim a cada ente federativo, no
domínio de sua competência e segundo as conveniências de sua política fiscal, editar
norma própria para implementar a medida.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 884272 / RJ, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, julgado
em 06/03/2007, DJ 29/03/2007)

 

A questão foi tratada na Lei Federal n.º 13.259/2016:

 

“Art. 4º O crédito tributário inscrito em dívida ativa da União poderá ser extinto, nos
termos do inciso XI do caput do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional , mediante dação em pagamento de bens imóveis, a critério
do credor, na forma desta Lei, desde que atendidas as seguintes condições:

I - a dação seja precedida de avaliação do bem ou dos bens ofertados, que devem
estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus, nos termos de ato do Ministério da
Fazenda; e

II - a dação abranja a totalidade do crédito ou créditos que se pretende liquidar com
atualização, juros, multa e encargos legais, sem desconto de qualquer natureza,
assegurando-se ao devedor a possibilidade de complementação em dinheiro de
eventual diferença entre os valores da totalidade da dívida e o valor do bem ou dos
bens ofertados em dação.
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§ 1º O disposto no caput não se aplica aos créditos tributários referentes ao Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.

§ 2º Caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de discussão judicial, a dação
em pagamento somente produzirá efeitos após a desistência da referida ação pelo
devedor ou corresponsável e a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação,
devendo o devedor ou o corresponsável arcar com o pagamento das custas judiciais e
honorários advocatícios.

§ 3º A União observará a destinação específica dos créditos extintos por dação em
pagamento, nos termos de ato do Ministério da Fazenda.”

 

No âmbito administrativo, o procedimento foi regulamentado nos termos da
Portaria PGFN nº 32, de 08 de fevereiro de 2018:

 

“Art. 5º O requerimento de dação em pagamento será apresentado perante a unidade
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) do domicílio tributário do devedor,
a qual determinará a abertura de processo administrativo para acompanhamento, e
deverá ser:

I - formalizado em modelo próprio, do qual constem os débitos a serem objeto da dação
em pagamento, na forma do Anexo Único;”

 

No caso concreto, não há prova da existência de prévio pedido administrativo,
nos termos da norma regulamentar.

 

Não cabe ao Judiciário substituir a União, a quem compete o poder-dever de
verificação, cabendo-lhe tomar medidas na identificação de eventual irregularidade.
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A propósito, a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DAÇÃO DE IMÓVEL EM PAGAMENTO – REQUISITOS DA
PORTARIA PGFN 32/2018 – NÃO CUMPRIMENTO. NÃO ACEITAÇÃO PELA
EXEQUENTE. IMPOSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DO EFEITO PREVISTO NO ART.
156, XI, CTN – NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O inciso XI do artigo 156 do CTN trata de uma norma de eficácia limitada,
necessitando assim da atuação do Poder Público para edição de um ato normativo
intermediador e fazer a ligação entre a norma e o caso concreto previsto por ela. Sem o
ato de vontade intermediário a norma de eficácia limitada não tem como ser aplicada à
sua hipótese de incidência. Precedentes do STJ.

2. A Lei n. 13.259, de 16 de março de 2016, se ocupou de estabelecer as condições a
serem observadas para que a dação de bem imóvel possa, de fato, ensejar a extinção
do crédito tributário inscrito em dívida ativa.  A Portaria PGFN nº 32, de 08 de fevereiro
de 2018, por sua vez, regulamentou o procedimento para instauração do pedido e
apontou quais as exigências a serem cumpridas para ensejar a aceitação da União e
posterior extinção de débitos inscritos em dívida ativa.

3. A ausência de expressa concordância da exequente quanto à dação em pagamento
obsta sua aplicação, não surtindo qualquer efeito sobre a exigibilidade do crédito
tributário. Ademais, importa destacar que a proposta de dação em pagamento não
vincula o credor, tratando sua aceitação de mera liberalidade, não podendo ser
qualificado como um ato vinculado.

4. Não houve demonstração por parte da agravante na adoção de providencia
administrativa, não sendo suficiente a alegada falta de tempo em razão da recente
edição normativa, haja vista a existência da primeira regulamentação, ainda que mais
genérica, em 2016, com a edição da Lei 13.259.

5. Encontrando-se a Administração Pública adstrita ao principio da estrita
legalidade, as exigências legais devem ser cumpridas para permitir a atuação do
Poder Público, ainda mais por se estar diante de créditos tributários, que são
valores que possuem natureza pública e são, portanto, indisponíveis.

6. Agravo de instrumento improvido.
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(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO / SP 5017795-79.2018.4.03.0000,
Relatora Desembargador Federal CECILIA MARIA PIEDRA MARCONDES, 3ª Turma,
julgado em 04/04/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 10/04/2019)

 

Não se vislumbra o interesse processual, portanto.

 

Na mesma senda, o pedido de depósito judicial mensal de 3% (três por cento)
sobre o faturamento, para abatimento do débito tributário.

 

O parcelamento é concedido "na forma e condição estabelecidas em lei
 (artigo 155-A, do Código Tributário Nacional).específica"

 

A interpretação dos benefícios tributários é literal (artigo 111, do Código
Tributário Nacional).

 

A análise dos requisitos legais para o deferimento do benefício consiste em
atividade vinculada da Administração Pública.

 

A pretensão, no caso concreto, configura verdadeiro pedido de parcelamento
judicial, com número e valor de parcelas indicados pela requerente.
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A medida não é cabível.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE EXTERNA
ENTENDIMENTO PELA POSSIBILIDADE DE O JUÍZO DA EXECUÇÃO FACULTAR À
EXECUTADA O PARCELAMENTO JUDICIAL DO CRÉDITO EXECUTADO.
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO QUANTO ÀS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC CARACTERIZADA.

1. Agravo regimental contra decisão que, por violação do art. 535 do CPC, deu
provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional interposto contra acórdão
proferido pelo TRF da 5ª Região, segundo o qual o magistrado, em execução fiscal,
pode conceder o parcelamento judicial do crédito executado.

2. Diante da fundamentação contida no acórdão a quo, ganharam relevo as alegações
constantes dos embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional, que se
reportaram à não oitiva da Fazenda e ao deferimento de parcelamento tributário sem lei
autorizadora; mas o Tribunal de origem nada integrou a respeito.

3. É que o Código Tributário Nacional, em seu art. 140, dispõe que "o crédito
tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou tem sua
exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta lei, fora dos quais
não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma
da lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias"; e determina, no art. 155-A,
que "o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei
específica".

4. Nesse contexto, o Tribunal de origem deixou de se manifestar sobre questão
relevante para a solução da controvérsia que lhe foi submetida; manifestação essa
necessária, inclusive, para que a matéria seja agitada em sede de recurso especial, dai
porque caracterizada a violação do art. 535 do CPC.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1306777/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/05/2012, DJe 22/05/2012)
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No mais, a relação processual se perfez com a intimação da União para
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

 

Portanto, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código
de Processo Civil.

 

Por estes fundamentos,  à apelação.nego provimento

 

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

E M E N T A
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AÇÃO ORDINÁRIA – DIREITO TRIBUTÁRIO – DAÇÃO EM PAGAMENTO –
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA NORMA REGULAMENTAR –
PODER-DEVER DE VERIFICAÇÃO DA UNIÃO – PARCELAMENTO:
VINCULAÇÃO À LEI ESPECÍFICA – PARCELAMENTO JUDICIAL:
DESCABIMENTO DA MEDIDA – AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL
RECONHECIDA POR SENTENÇA: MANUTENÇÃO.

1. O artigo 156, inciso XI, do Código Tributário Nacional, é norma geral de
eficácia limitada. Depende de lei que a regulamente.

2. A questão foi tratada na Lei Federal n.º 13.259/2016 (artigo 4º). No âmbito
administrativo, o procedimento foi regulamentado nos termos da Portaria
PGFN nº 32, de 08 de fevereiro de 2018: “Art. 5º O requerimento de dação em
pagamento será apresentado perante a unidade da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN) do domicílio tributário do devedor”.

3. No caso concreto, não há prova da existência de prévio pedido
administrativo, nos termos da norma regulamentar.

4. Não cabe ao Judiciário substituir a União, a quem compete o poder-dever
de verificação, cabendo-lhe tomar medidas na identificação de eventual
irregularidade. Não se vislumbra o interesse processual, portanto.

5. O parcelamento é concedido "na forma e condição estabelecidas em lei
 (artigo 155-A, do Código Tributário Nacional). A interpretação dosespecífica"

benefícios tributários é literal (artigo 111, do Código Tributário Nacional).

6. A análise dos requisitos legais para o deferimento do benefício consiste em
atividade vinculada da Administração Pública.

7. A pretensão, no caso concreto, configura verdadeiro pedido de
parcelamento judicial, com número e valor de parcelas indicados pela
requerente. A medida não é cabível.

8. A relação processual se perfez com a intimação da União para apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação. Portanto, condeno a autora ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.

9. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por
unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
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p a r t e  i n t e g r a n t e  d o  p r e s e n t e  j u l g a d o .
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